
CÂMARA DOS DEPUTADOS

Comissão De Agricultura, Pecuária, Abastecimento E Desenvolvimento Rural

REQUERIMENTO Nº         , DE 2021
(Do Sr. Jerônimo Goergen)

Requer sejam convidados representantes do
MAPA, OCB, CNA, ABIQUIM, SIARGS, AMA
BRASIL e SINPRIFERT para debater sobre
o aumento de ICMS nos fertilizantes.

Prezados Senhores,

Requeiro, nos termos dos arts. 24, incisos III e VII, e 255 do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, sejam convidados representantes do MAPA, OCB,

CNA, ABIQUIM, SIARGS, AMA BRASIL e SINPRIFERT em audiência pública requerida

pelo REQ 4/2021 aprovado nesta CAPADR.

JUSTIFICAÇÃO

A presente  solicitação visa  convidar  os  representantes  desses setores

e /ou órgãos para o debate sobre o aumento de ICMS nos fertilizantes.

Foi publicada, no Diário Oficial da União, a prorrogação do Convênio 100,

que prevê a isenção tributária em operações internas e reduz a base de cálculo de ICMS

na comercialização de insumos agropecuários entre os estados. Apesar da renovação, os

fertilizantes vão seguir uma nova regra e vão ser tributados de forma escalonada, com

alíquota de 1% de ICMS a partir de 1º de janeiro do ano que vem, passando para 2% em

2023, 3% em 2024 e 4% a partir de 2025.

Essa decisão pode trazer inseguranças jurídicas e aumentar a burocracia *C
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tributária.

Desta feita, pretende-se ampliar a discussão e esclarecer dúvidas acerca

do aumento de ICMS nos fertilizantes.

 Pelo exposto, conto com o apoio dos nobres Pares para a aprovação do

requerimento ora apresentado. 

Sala das Comissões,    de março de 2021.

Deputado Jerônimo Goergen
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